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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 
Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Lei Municipal n2 1.398/2020 

LEI MUNICIPAL Nº 1.398, DE 17 DE MARÇO DE 202 0 . 

"Autoriza 
a abrir 
Especia l 

o Executivo Mun icipal 
Crédito Adicional 
e dá outras 

providências" . 

o PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO, Estado do Espírito Santo , 
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei , 
FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL de Pedro Canário - ES , APROVOU e 
eu SANCIONO a seguinte Lei : 

Art . 1 ° - Fi ca o Chefe do Poder Executivo Munici pal autorizado a 
abrir CRÉDITO ADICI ONAL ESPECIAL, no orçamento vigente , no valor 
de R$ 179 . 000 , 00 (cento e setenta e nove mil reais) , na seguinte 
dotação orçamentária: 

090000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
090100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 . 301 . 0052 . 2 . 086 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN ICIPAL DE SAÚDE 
3 . 3 . 90 . 91 . 00- Sentenças Judiciais .......... FR . 1001000 R$ 179 . 000 , 00 

Art. 2° Os recursos para dar 
Especial autorizado pelo artigo 
a nulação de dotação abaixo : 

cobertura ao Crédito Adicional 
anterior serão provenientes de 

090000 - SECRETARI A MUNICIPAL DE SAÚDE 
090 100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 . 301 . 0052 . 2 . 086 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90 . 39 . 00-0utros Serviços de Terc . Pessoa Jurídica ...... FR . 1001000 R$ 
179.000 , 00 

Art. 3° - Fica autorizada a inclusão da f onte 153000-Royalt ies do 
Pe t róleo da União na dotação mencionada no artigo 2° e 
suplementação da mesma através de anulação de dotações de outra UG 
até o limite de R$ 179 . 000,00 . 

Ar t. 4 ° Esta Lei e ntra e m vigor na data de sua publicação , 
revogadas as disposições em contrário . 

Secretaria Municipal de Governo de Pedro 
Espírito Santo, ao décimo sétimo di~o mês de 
mil e v inte . ~ 

BRUJJO TEÓ~LO ARA, O 
~efeito Munic'i.'pal 

Canário , Estado do 
março do ano de dois 

Registrado e publi c ado no átrio da Prefei t ura d e Pedro Canário, 
Estado do Espírito Santo, ao 
ano de dois mil e vinte . 

RANSMILLER 
Secretário Municipal de 

Governo 

d i a do mês de março do 


